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Descrição gerada automaticamente com confiança baixa]
Ao Juízo da ____ª Vara Xxxxxxx da Comarca de XXXXXXX – MS:	Comment by Homero Medeiros: A competência é do Juízo do domicílio do consumidor, por força do art. 101, I, do CDC



                                               JUÍZO 100% DIGITAL
                             PRIORIDADE DE TRAMITAÇÃO




NOME COMPLETO, estado civil (solteiro, casado, viúvo, divorciado, separado judicialmente, convivente), profissão, CPF/MF nº XXX.XXX.XXX.-XX, RG nº XXXXX SSP/UF, com domicílio e residência na Rua XX, nº XXX, bairro XXX, Cidade-UF, CEP: XX.XXX-XXX, xxx@gmail.com, por seu Advogado[footnoteRef:1], que receberá as intimações no seu escritório situado na Rua XX, nº XXX, bairro XXX, Cidade-UF, CEP: XX.XXX-XXX, xxx@adv.com, vem perante esse Juízo propor, pelo procedimento comum (art. 318 e seguintes do CPC/2015), [1:  Conforme procuração anexa.] 


AÇÃO DE CONHECIMENTO	Comment by Homero Medeiros: Ação para os casos pix realizado por fraude em rede social ou aplicativo de mensagens
com pedido de reparação de danos

em desfavor de NOME DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na Rua XX, nº XXX, bairro XXX, Cidade-UF, CEP: XX.XXX-XXX, xxx@gmail.com, pelos fatos e fundamentos seguintes.

I – FUNDAMENTOS FÁTICOS 

No dia ___/___/___, a parte demandante recebeu mensagem no seu whatsapp (nº 67-xxxxxxxx), oriundo de sua filha XXXX (telefone nº XXXXXXXX), onde esta relatava que estava em viagem e acabou perdendo sua carteira com todos os seus cartões do banco, de modo que não conseguia realizar qualquer tipo de saque.
Com isso, pediu-lhe urgentemente que fosse realizado pagamento de uma conta do hotel onde estava, mediante transferência pix para a chave nº XXXXX, senão ela não seria liberada para retornar. O valor da operação foi de R$ X.000,00.(X mil reais) 
Antes de realizar a operação, a parte autora tentou ligar para sua filha, porém a ligação não completava ou caia diretamente na caixa de mensagem.
Por ser saber que sua filha estava realmente viajando, a parte demandante acreditou na estória e realizou a transferência para a chave pix mencionada, a qual indicou que o titular seria JOSE DE TAL ME, agência XXX, conta XXX, banco YYYY.
 Menos de duas horas após à realização do pix, a filha da demandante ligou para ela e esclareceu que seu whatsapp havia sido clonado e que as mensagens que tinham sido enviadas à parte demandante foram originadas por um estelionatário.
Com isso, imediatamente a parte demandante ligou para o Serviço de Atendimento ao Consumidor (SAC) para comunicar a fraude e pedir o bloqueio do dinheiro. Entretanto, a atendente informou que não seria possível fazer nada, pois o dinheiro tinha sido transferido voluntariamente pela parte demandante (protocolo de atendimento nº xxxxx, realizado às XXhxx do dia ___/___/___).
Ato contínuo, a parte demandante registrou ocorrência policial sobre a fraude da qual fora vítima e encaminhou a cópia o boletim à instituição demandada (cf. documentos anexos). Entretanto, passados mais de 10 dias da solicitação a instituição demandada não apresentou resposta sobre a solicitação e muito menos restituiu o dinheiro da parte autora. 
Diante disso, a parte demandante procurou o signatário desta inicial para reaver os seus direitos.
Notificou-se a parte demandada para que esta realizasse o mecanismo especial de devolução do pix, com o bloqueio dos valores na conta do estelionatário. Além disso, pediu-se outros esclarecimentos, tais como o motivo pelo qual não foi realizado o bloqueio da quantia quando a parte consumidora comunicou a situação de fraude ou por ser a transação atípica na conta da parte autora. Ainda, pediu-se a restituição dos valores transferidos indevidamente. 
A parte demandada, mesmo com a concessão de prazo, não respondeu à indagação que lhe fora dirigida formalmente.
A situação foi de um verdadeiro absurdo, porque a transação ocorreu em pleno final de semana e o valor transferido é completamente superior ao padrão das operações realizadas pela parte demandante. Em suma, trata-se de verdadeira transação atípica, a qual deveria ser prontamente bloqueada pela parte demandada, porém esta se quedou inerte.
Assim, necessária é a intervenção do Estado-Juiz para restabelecer o direito da parte autora.

II – FUNDAMENTOS JURÍDICOS DA DEMANDA

II.1 DA RESPONSABILIDADE DO FORNECEDOR PELA SEGURANÇA DO CONSUMIDOR NAS TRANSAÇÕES COM O PIX
A relação jurídica sujeita ao Código de Defesa do Consumidor, como no caso em estudo, deve sempre primar pela segurança do consumidor, pois este é um objetivo da Política Nacional da Relação de Consumo (art. 4º, CDC), é um direito básico dos consumidores (art.6º, I, CDC) e, sem dúvidas, um dever do fornecedor de produtos e serviços (art. 12, §1º e 14, §1º do CDC).[footnoteRef:2] [2:  “6. Já o dever de segurança consiste na exigência de que produtos ou serviços ofertados no mercado, ofereçam a segurança esperada, ou seja, não tenham por resultado a causação de dano aos consumidores tomados individual ou coletivamente. O dever de segurança é noção que abrange tanto a integridade psicofísica do consumidor, quanto sua integridade patrimonial”. Exceto extraído do voto vencedor proferido pela Ministra Nancy Andrighi, no julgamento do REsp n. 1.995.458/SP, relatora Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 9/8/2022, DJe de 18/8/2022.] 

Do mesmo modo, o Conselho Monetário Nacional fixa que as instituições financeiras deverão, na contratação de operações e na prestação de serviços deverão assegurar ao consumidor a integridade, a confiabilidade, a segurança e a legitimidade das operações e serviços (Resolução CMN Nº 3.694/2009).[footnoteRef:3] [3:  Norma essa que foi posterior revogada pela Resolução CMN n° 4.949 de 30/9/2021, mas que manteve o dever para as instituições financeiras, conforme a seguir:
Art. 4º  As instituições de que trata o art. 1º, na contratação de operações e na prestação de serviços, devem assegurar: [...]II - integridade, conformidade, confiabilidade, segurança e sigilo das transações realizadas, bem como legitimidade das operações contratadas e dos serviços prestados;] 

A inobservância desse direito/dever de segurança do consumidor impõe a responsabilidade objetiva do fornecedor, e no caso das Instituições financeiras a questão já está sedimentada no Superior Tribunal de Justiça, senão veja-se: “ENUNCIADO 479 - STJ: As instituições financeiras respondem objetivamente pelos danos gerados por fortuito interno relativo a fraudes e delitos praticados por terceiros no âmbito de operações bancárias.”[footnoteRef:4] [4:  Em igual sentido editou enunciado sumular o TJSP: Enunciado 14: "Na utilização do PIX, havendo prática de delito ou fraude por terceiros, em caso de fortuito interno, a instituição financeira responde pelas indenizações por danos materiais e morais quando evidenciada a falha na prestação de serviços, falhas na segurança, bem como desrespeito ao perfil do correntista aplicáveis as Súmulas 297 e 479, bem como a tese relativa ao tema repetitivo 466, todas do STJ."] 

Em se tratando de transações bancárias via PIX, o Banco Central do Brasil fixou na Resolução BCB nº 1, de 12 de agosto de 2020 um dever expresso de as instituições financeiras promoverem medidas de segurança para se evitar a prática de fraudes e outros crimes neste meio de pagamento. 
Explica-se.
A autorização de transação no sistema PIX somente deve ser dada pela instituição financeira depois que ela, entre outras providências, “realizar as devidas verificações de segurança” (art. 32, II c/c art. 36, Res. BCB nº 1/2020) dentro do que o Banco Central do Brasil chama de motor antifraude[footnoteRef:5]. [5:  O Pix conta com "motores antifraude" operados pelas instituições que ofertam o serviço, que permitem identificar transações atípicas, fora de perfil do usuário, bloqueando para análise as transações suspeitas por até 30 minutos, durante o dia, ou 60 min a noite e rejeitando aquelas que não se confirmarem uma transação segura.
As instituições poderão estabelecer limites máximos de valores para as transações com base no perfil de cada cliente, período, titularidade da conta, canal de atendimento e forma de autenticação do usuário. Tais limites se ancoram nos limites estabelecidos para outros instrumentos de pagamento, como TED e cartão de débito. Disponível em: https://www.bcb.gov.br/estabilidadefinanceira/perguntaserespostaspix. Acesso em 20/03/22.
] 

Para melhor verificar a situação de suspeita de fraude, a parte demandada pode ampliar o prazo de liquidação do pagamento via PIX (em regra: quarenta segundos) para 30 minutos ou 60 minutos, a depender do dia e horário da transação. [footnoteRef:6] No entanto, isso não foi realizado no caso concreto. 	Comment by Homero Medeiros: Sempre confirmar com o caso concreto. [6:  Idem, p. 9.] 

E havendo fundada suspeita de fraude, incide sobre o participante do pix o dever de rejeitar o pagamento (art. 38, II[footnoteRef:7], art. 38-A[footnoteRef:8] e art. 39, I[footnoteRef:9], Resolução BACEN nº 1/2020), ou seja, a operação não poderá ser concluída e o dinheiro não será liberado para o destinatário indicado na transação. [7:  Art. 38.  Uma transação no âmbito do Pix deverá ser rejeitada pelo participante provedor de conta transacional do usuário pagador quando: (Redação dada, a partir de 2/8/2021, pela Resolução BCB nº 118, de 22/7/2021, produzindo efeitos, para fins da iniciação de um Pix por meio de serviço de iniciação de transação de pagamento, a partir de 30/8/2021.)
II - houver fundada suspeita de fraude, inclusive nos casos em que estiver prestando serviço de iniciação de transação de pagamento;]  [8:  Art. 38-A.  Uma transação no âmbito do Pix deverá ser rejeitada pelo participante iniciador quando houver fundada suspeita de fraude. (Incluído, a partir de 2/8/2021, pela Resolução BCB nº 118, de 22/7/2021, produzindo efeitos, para fins da iniciação de um Pix por meio de serviço de iniciação de transação de pagamento, a partir de 30/8/2021.)]  [9:  Art. 39.  Uma transação no âmbito do Pix deverá ser rejeitada pelo participante prestador de serviço de pagamento do usuário recebedor quando:
I - houver fundada suspeita de fraude; (Redação dada, a partir de 1º/2/2022, pela Resolução BCB nº 181, de 25/1/2022.)] 

Não bastasse isso, as instituições financeiras têm o dever de realizar o chamado bloqueio cautelar dos valores quando vislumbrar fraude, o que deve ser feito a partir dos seguintes elementos fixados no art. 39-B da normativa do BACEN:
I - a quantidade de notificações de infração vinculadas ao usuário recebedor, à sua chave Pix e ao número da sua conta transacional; (Incluído, a partir de 28/9/2021, pela Resolução BCB nº 147, de 28/9/2021, produzindo efeitos a partir de 16/11/2021.)
II - o tempo decorrido desde a abertura da conta transacional pelo usuário recebedor; (Incluído, a partir de 28/9/2021, pela Resolução BCB nº 147, de 28/9/2021, produzindo efeitos a partir de 16/11/2021.)
III - o horário e o dia da realização da transação; (Incluído, a partir de 28/9/2021, pela Resolução BCB nº 147, de 28/9/2021, produzindo efeitos a partir de 16/11/2021.)
IV - o perfil do usuário pagador, inclusive em relação à recorrência de transações entre os usuários; e (Incluído, a partir de 28/9/2021, pela Resolução BCB nº 147, de 28/9/2021, produzindo efeitos a partir de 16/11/2021.)
V - outros fatores, a critério de cada participante. (Incluído, a partir de 28/9/2021, pela Resolução BCB nº 147, de 28/9/2021, produzindo efeitos a partir de 16/11/2021.)
No caso presente, tem-se que a parte demandada agiu de modo completamente negligente com a situação, porque não adotou nenhuma medida preventiva para evitar a fraude praticada em desfavor da parte autora.
A partir das diretrizes legais retromencionadas, é de se concluir que a parte demandada tinha elementos suficientes para verificar que as transações direcionadas para a chave pix mencionada no tópico dos fatos eram fruto de uma fraude.
A um, a transação questionada foi realizada em dia não útil (domingo). A dois, a parte consumidora nunca realizou um pix ou outra transferência eletrônica com valores próximos aos que foram realizados no caso concreto.  A três, a conta de destino do pix foi aberta faz pouquíssimo tempo.	Comment by Homero Medeiros: Personalizar de acordo com o caso concreto
Então, como a transação aqui questionada é verdadeiramente atípica para o perfil da parte demandante é de concluir que houve violação do dever de segurança por parte da demandada. Logo, deverá responder pelos prejuízos materiais que causou à parte demandante, qual seja, o valor de R$ XXXX,XXX (POR EXTENSO).

II.2 DA OMISSÃO NA REALIZAÇÃO DO MECANISMO ESPECIAL DE DEVOLUÇÃO	Comment by Homero Medeiros: Não usar esta tese quando o banco realmente realizar complemente o MED.

Mas isso não inviabiliza a transação, quando a transação é atípica, porque aí o banco deveria agir de ofício e realizar o bloqueio cautelar
Mesmo que não houvesse esse dever legal de prevenir de ofício as fraudes, compreende-se que houve grave omissão da parte demandada no seu dever legal de implementar de modo eficiente o procedimento do Mecanismo Especial de Devolução (art. 41-B e seguintes c/c art. 78-F/78-J, Resolução BCB n° 1 de 12/8/2020).
Com a contestação da transação PIX objeto desta ação pela parte demandante (v. comprovante anexo), a parte demandada tinha o dever legal de fazer uma notificação de infração com pedido de devolução do dinheiro no Diretório de Identificadores de Contas Transacionais - DICT
Entretanto, as provas anexas demonstram que a parte demandada _____ .	Comment by Homero Medeiros: Personalizar de acordo com o caso concreto	Comment by Homero Medeiros: A) se recusou a realizar o MED;
B) realizou a notificação de infração, mas não fez o pedido de devolução;
C) não solicitou a realização de múltiplos bloqueios na conta do recebedor.
A) se recusou a realizar o MED;
B) realizou a notificação de infração, mas não fez o pedido de devolução;
C) não solicitou a realização de múltiplos bloqueios na conta do recebedor.
A parte demandada não só foi omissa neste dever como também não declinou qualquer justificativa para a sua não realização. Um absurdo!!!
Essa conduta da parte demandada impediu a parte demandante de reaver o seu dinheiro. E isso era plenamente possível a partir dos bloqueios que o banco recebedor poderia fazer, a pedido da parte demandada, dentro do procedimento do mecanismo especial de devolução (v. art. 41-D, parágrafo único, da Resolução BCB nº 1/2020).
Por conseguinte, deve ser aplicada a teoria da perda uma chance, que é amplamente aceita pelo Superior Tribunal de Justiça[footnoteRef:10], porque era viável e provável o bloqueio de valores na conta do usuário recebedor se a parte demandada tivesse realizado adequadamente o MED. [10:  REsp n. 1.877.375/RS, relatora Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 8/3/2022, DJe de 15/3/2022; REsp n. 1.757.936/SP, relator Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, julgado em 20/8/2019, DJe de 28/8/2019; REsp n. 1.844.668/RJ, relator Ministro Antonio Carlos Ferreira, Quarta Turma, julgado em 14/9/2021, DJe de 3/11/2021.] 

Dessa forma, é induvidosa a responsabilidade da parte demandada, haja vista não ter respeitado o direito à segurança do consumidor no uso da sua conta bancária e do instrumento de pagamento PIX.
Portanto, deve ser responsabilizada pelo prejuízo material sofrido pela parte autora.

II. 3. DO DEVER DE REPARAR OS DANOS EXTRAPATRIMONIAIS

A Lei 8.078/90 expressamente prevê como direito básico do consumidor a efetiva reparação dos patrimoniais e morais (art. 6º, VI), o qual é aferido a partir da análise dos requisitos seguintes: a) conduta ilícita; b) resultado danoso; c) nexo de causalidade entre ambos.
Como se trata de um fato na prestação do serviço, que acabou por transbordar do serviço para atingir o consumidor em seu plano existencial/extrapatrimonial, aplica-se o disposto no art. 14 do CDC.
O ilícito aqui consiste na violação do dever de segurança que relação bancária deve proporcionar aos seus clientes, como já bem especificado nos tópicos anteriores. Ainda, deriva da sua grave omissão no tocante ao seu dever colaboração (corolário da boa-fé) na busca da rápida e eficaz solução do problema que lhe fora apresentado, especialmente porque há norma que impõe o dever de agir nestes casos de fraudes no pix.
Desse modo, deve ser aplicado ao presente caso a responsabilidade por desvio produtivo do consumidor.
A parte demandante buscou solucionar a questão pela via extrajudicial, com mais de uma tentativa.  No entanto, a demandada insistiu em continuar com a postura de não empregar as tecnologias existentes no sistema PIX para reaver o dinheiro da parte demandante. Muita energia e tempo foram despendidos para alcançar a solução consensual do caso, o que não é compatível com boa-fé.
A parte Reclamada deixou de observar o seu dever de prevenção[footnoteRef:11] de danos ao consumidor (art. 6º, VI, CDC), na medida em que não preveniu a fraude no seu sistema, como também não agiu para a solução do problema de consumo que lhe fora apresentando, mesmo sabendo que é um dever seu promover o bloqueio cautelar de transações fraudulentas no pix. [11:  É preciso que o fornecedor estabeleça mecanismos efetivos de prevenção de danos e seja sensível às peculiaridades do caso concreto. (BERGSTEIN, Laís. O tempo do consumidor e o menosprezo planejado. RT: São Paulo, 2019, P.12)] 

Consequentemente, o Demandante necessitou se desviar dos seus recursos produtivos[footnoteRef:12] para buscar a solução do caso, quando isso deveria ser feito pela Demandada. [12:  “[...]o consumidor, sentindo-se prejudicado, gasta o seu tempo vital – que é um recurso produtivo – e se desvia das suas atividades cotidianas, que geralmente são existenciais. [...]” DESSAUNE, Marcos. Teoria Aprofundada do Desvio Produtivo do Consumidor: o prejuízo do tempo desperdiçado e a da vida alterada. 2ª ed, 2017, p. 67-8] 

Ora, se o objetivo da Política Nacional da Relação de Consumo é justamente preservar a dignidade da pessoa humana e buscar a melhoria da sua qualidade de vida (art. 4º, CDC), não pode ser tolerada a conduta do fornecedor de se omitir na solução dos problemas gerados na relação de consumo. 
A par disso, é evidente o dano extrapatrimonial sofrido pela parte demandante, tanto pela privação indevida do acesso a seu dinheiro, quanta pela via sacra[footnoteRef:13] que a parte Reclamante teve de enfrentar para tentar reaver seu dinheiro de volta.  [13:  [...]7. O dever de qualidade, segurança, durabilidade e desempenho, que é atribuído aos fornecedores de produtos e serviços pelo art. 4º, II, d, do CDC, tem um conteúdo coletivo implícito, uma função social, relacionada à otimização e ao máximo aproveitamento dos recursos produtivos disponíveis na sociedade, entre eles, o tempo. 8. O desrespeito voluntário das garantias legais, com o nítido intuito de otimizar o lucro em prejuízo da qualidade do serviço, revela ofensa aos deveres anexos ao princípio boa-fé objetiva e configura lesão injusta e intolerável à função social da atividade produtiva e à proteção do tempo útil do consumidor. [...] (REsp 1737412/SE, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 05/02/2019, DJe 08/02/2019) g/n
] 

Em caso análogo ao presente assim decidiu o TJRS:
90419410 - APELAÇÃO CÍVEL. NEGÓCIOS JURÍDICOS BANCÁRIOS. SAQUES INDEVIDOS EM CONTA BANCÁRIA. FRAUDE EVIDENCIADA. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. 1. Em havendo elementos probatórios, nos autos, que indicam a utilização indevida da conta bancária de titularidade da parte autora para a realização de operações indevidas, via PIX, é cabível a restituição dos valores indevidamente debitados. Aplicabilidade da Súmula nº 479 do STJ. 2. Indenização por danos morais igualmente cabível, haja vista os transtornos experimentados pela parte autora para a resolução administrativa do problema apresentado, bem como em virtude do impacto em suas finanças. Indenização fixada em conformidade com o artigo 944 do CC/2002. 2. Ônus sucumbenciais redistribuídos. APELAÇÃO DO BANCO RÉU DESPROVIDA. RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA PROVIDO. (TJRS; AC 5000574-51.2021.8.21.0127; São José do Ouro; Décima Segunda Câmara Cível; Rel. Des. Umberto Guaspari Sudbrack; Julg. 24/02/2022; DJERS 08/03/2022) g/n[footnoteRef:14] [14:  APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E MORAIS – CPF DE CHAVE PIX FRAUDADO – RESPONSABILIDADE DA INSTITUIÇÃO PELA SEGURANÇA DOS SISTEMAS ELETRÔNICOS – SÚMULA 479/STJ – DANO MATERIAL INDENIZÁVEL CONFIGURADO – DANO MORAL INDENIZÁVEL CONFIGURADO - VALOR MANTIDO – RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. É cediço que a instituição bancária, ao disponibilizar seus serviços, deve atuar no sentido de fornecer a devida segurança dos sistemas eletrônicos, justamente para que se evitem ou minorem a ação deletéria de fraudadores. Na qualidade de prestador e fornecedor de serviços, deve responder toda vez que ato atrelado ao seu mister provoque danos a terceiros, conforme estabelece a Súmula n. 479 do Superior Tribunal de Justiça: "As instituições financeiras respondem objetivamente pelos danos gerados por fortuito interno relativo a fraudes e delitos praticados por terceiros no âmbito de operações bancárias." Diante da existência de ato ilícito, deve ser mantido o dever de indenização quanto aos danos materiais. A condenação em danos morais deve ser mantida, já que se mostra compatível com a situação descrita nos autos, e suficiente para impor a sanção necessária para que fatos como o verificado não ocorram, bem como para quantificar os danos morais sofridos pelo autor, sem que se constitua enriquecimento ilícito. Recurso conhecido e improvido.  (TJMS. Apelação Cível n. 0813362-91.2021.8.12.0001, Campo Grande, 5ª Câmara Cível, Relator (a):  Des. Luiz Antônio Cavassa de Almeida, j: 09/05/2022, p:  11/05/2022)] 

Dessa arte, é imperiosa a fixação do dever de indenizar da parte reclamada, a fim de prevenir e reprimir a conduta praticada.
Na linha defendida pelo Superior Tribunal de Justiça[footnoteRef:15], o valor da indenização deve seguir o critério bifásico de mensuração dos danos morais. [15:  84712627 - RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. DANO MORAL. [...] QUANTUM INDENIZATÓRIO. CRITÉRIOS DE ARBITRAMENTO EQUITATIVO PELO JUIZ. MÉTODO BIFÁSICO. VALORIZAÇÃO DO INTERESSE JURÍDICO LESADO E CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. O método bifásico, como parâmetro para a aferição da indenização por danos morais, atende às exigências de um arbitramento equitativo, pois, além de minimizar eventuais arbitrariedades, evitando a adoção de critérios unicamente subjetivos pelo julgador, afasta a tarifação do dano, trazendo um ponto de equilíbrio pelo qual se consegue alcançar razoável correspondência entre o valor da indenização e o interesse jurídico lesado, bem como estabelecer montante que melhor corresponda às peculiaridades do caso. 2. Na primeira fase, o valor básico ou inicial da indenização é arbitrado tendo-se em conta o interesse jurídico lesado, em conformidade com os precedentes jurisprudenciais acerca da matéria (grupo de casos). 3. Na segunda fase, ajusta-se o valor às peculiaridades do caso com base nas suas circunstâncias (gravidade do fato em si, culpabilidade do agente, culpa concorrente da vítima, condição econômica das partes), procedendo-se à fixação definitiva da indenização, por meio de arbitramento equitativo pelo juiz. [...] 5. Recurso Especial provido. (STJ; REsp 1.608.573; Proc. 2016/0046129-2; RJ; Rel. Min. Luis Felipe Salomão; Julg. 13/12/2018; DJE 19/12/2018; Pág. 14838) destacou-se; (vide também REsp 1.152.541/RS e Recurso Especial 1.473.393/SP)
] 

Para a primeira fase, devem-se considerar o valor fixado para os casos análogos sobre indenização por danos morais em decorrência de fraude pix.
Em situações idênticas à presente, o Tribunal de Justiça de _____ tem fixado o valor entre R$ 5.000,00 (cinco mil reais)[footnoteRef:16] a R$ 10.000,00 (dez mil reais). [16:  O fornecedor de produtos e serviços responde objetivamente pelos danos decorrentes da falha no serviço, consoante disposto no art. 14 do CDC. O banco responde pelos danos decorrentes de fraudes em operações bancárias praticadas por terceiros, não se admitindo a excludente de responsabilidade, porquanto se trata de fortuito interno, devendo a instituição financeira suportar os riscos do empreendimento (Súmula 479 do STJ). Considerando os transtornos gerados bem como as condições econômicas de ambas das partes, entendo que o valor fixado na sentença à título de danos morais deve ser minorado para R$ 5.000,00 (cinco mil reais), em atenção ao princípio da proporcionalidade e razoabilidade Tratando-se o caso em análise de responsabilidade extracontratual, incide o enunciado da Súmula 54 do STJ, com aplicação dos juros de mora a partir do evento danoso. No que tange ao percentual dos honorários advocatícios deve ser minorado, considerando que na hipótese trata-se de ação onde foi decretada a revelia, sem produção de qualquer prova, seja em audiência, pericial ou documental, bem como o processo tramitou por apenas aproximadamente 06 (seis) meses até a prolação da sentença. Assim, devem os honorários sucumbenciais, serem fixados no mínimo legal de 10% (dez por cento). Recurso conhecido e parcialmente provido. (TJMS. Apelação Cível n. 0817683-72.2021.8.12.0001, Campo Grande, 5ª Câmara Cível, Relator (a):  Des. Luiz Antônio Cavassa de Almeida, j: 02/05/2022, p:  06/05/2022) ] 

Para a segunda fase, como brilhantemente assentou o Min. Paulo de Tarso Sanseverino[footnoteRef:17], é de se considerar que: a dimensão do dano deve ser vista como de média monta, no sentido a parte reclamante ficou privada de seu dinheiro até o presente momento e experimentou profundo desgaste ao seu tempo vital do ser humano; culpabilidade é grave, haja vista que a Demandada agiu de má-fé ao não aceitar a solução extrajudicial do caso, principalmente porque tinha o dever legal de agir para prevenir e remediar a fraude praticada; não houve qualquer culpa do consumidor neste caso, ao revés, este buscou minimizar os problemas por meio da solução amigável, porém tudo foi em vão; enfim, a capacidade econômica da parte reclamada é notória[footnoteRef:18], por se tratar de instituição financeira, enquanto a do reclamante é a de um cidadão de classe média[footnoteRef:19]. [17:  Assim, as principais circunstâncias a serem consideradas como elementos objetivos e subjetivos de concreção são:
a) a gravidade do fato em si e suas conseqüências para a vítima (dimensão do dano);
b) a intensidade do dolo ou o grau de culpa do agente (culpabilidade do agente);
c) a eventual participação culposa do ofendido (culpa concorrente da vítima);
d) a condição econômica do ofensor;
e) as condições pessoais da vítima (posição política, social e econômica).
(Trecho extraído das fls. 12 de voto vencedor no julgamento do REsp 1.152.541; Proc. 2009/0157076-0; RS; Terceira Turma; Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino; Julg. 13/09/2011; DJE 21/09/2011)]  [18:  JUNTAR NOTÍCIA DO LUCRO ANUAL DA INSTITUIÇÃO, SE POSSÍVEL. Ou pegar o capital social da empresa na receita federal.]  [19:  https://exame.com/brasil/afinal-quem-e-classe-media-no-brasil/#:~:text=Dentro%20dessa%20faixa%2C%20a%20classe,retorno%20%C3%A0%20condi%C3%A7%C3%A3o%20de%20pobreza.. Acesso em_____] 

[bookmark: _MON_1711835246]Com isso, é razoável a fixação da indenização no caso presente em R$ 10.000,00 (dez mil reais), com juros de mora de 1% ao mês, desde a citação, e correção monetária pelo IGPM desde o arbitramento.

II. 4. DA NECESSÁRIA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA:

Como a relação jurídica entre os litigantes é nitidamente consumerista, deve ser concedida à parte demandante a facilitação de sua defesa, com a inversão do ônus probatório para o fornecedor-demandado, nos termos do artigo 6º, inciso VIII, da Lei nº 8.078/90.
A documentação na qual está lastreada esta inicial evidencia a verossimilhança da alegação, na medida em que evidencia que a quantia debitada na conta da parte demandante foi fruto de uma fraude de terceiros, assim como porque está cristalino que a parte demandada não respeitou o seu dever legal de prevenir e remediar as fraudes praticas no sistema do PIX.
 Além disso, é certo que a parte demandante é pessoa hipossuficiente, tanto pelo prisma econômico (v. provas anexas) quanto pelo técnico.  
Aqui incide sobre o Consumidor a plena dificuldade de produzir provas em seu favor, uma vez que constitui a atividade probatória impossível quando se envolve sobre fatos negativos. Não tem como a parte demandante apresentar provas materiais de que não foi vítima de fraude.
De outro lado, a produção da prova é fácil ao fornecedor, mormente porque é ele que tem o dever de empregar todas as tecnologias disponíveis para impedir a realização de fraudes, assim como deve legalmente promover medidas para tentar reaver as quantias transferidas via pix por meio de fraude. 
Deixar o ônus para o consumidor neste caso é tornar a prova impossível, o que não se compraz com o mandado constitucional de proteção do consumidor.
Assim, fica requerida a inversão do ônus da prova para a requerida, com a imposição deste ônus já na fase de saneamento do feito, por se tratar de uma regra de procedimento[footnoteRef:20]. [20:  A inversão do ônus da prova não   é   regra estática de julgamento, mas norma dinâmica de procedimento/instrução (EREsp 422.778/SP, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Rel. p/ acórdão Ministra Maria Isabel Gallotti, Segunda Seção, DJe 21.6.2012). ... (REsp 1806813/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/08/2019, DJe 10/09/2019)] 


III – REQUERIMENTOS E PEDIDOS

Ante o exposto, requer-se sejam deferidos os seguintes requerimentos e pedidos:

a) seja implantado o JUÍZO 100% DIGITAL neste feito, na forma da Resolução CNJ nº 345/2020;

b) a tramitação prioritária do feito, na forma do art. 1.048, do Código de Processo Civil;

c)       em razão de a parte autora concordar com a solução amigável do litígio, a citação e intimação da parte demandada, por meio eletrônico (art. 246, CPC c/c art. 2º, parágrafo único, Resolução CNJ nº 345/2020), ou, caso a empresa não conste no banco de dados, por Correios, para comparecer à audiência de composição, sob pena de aplicação de multa (§8º do art. 334, CPC), bem assim para apresentar defesa no prazo legal, sob pena de revelia;

d)  a inversão do ônus da prova em favor da autora, transferindo-se para a requerida o ônus probatório integral sobre os fatos debatidos nesta demanda. 

e)           Seja deferida a produção de todos os meios de prova admitidos (legal ou moralmente), em especial a juntada de documentos, a inspeção judicial, o depoimento pessoal do demandado, oitiva de testemunhas (rol abaixo) e provas técnicas etc.

Ao fim, sejam julgados procedentes os pedidos para, tornando definitiva a tutela provisória, ou concedê-la ao final:

f) Condenar a parte demandada a reparar o prejuízo material experimentado pela parte demandante, no importe de R$ XXXX (POR EXTENSO), com juros de mora de 1% ao mês e correção monetária pelo IGPM, ambos a contar de cada débito indevido realizado na conta da parte demandante;
g) Condenar a Demandada ao pagamento de indenização por danos morais e por desvio produtivo do consumidor, no valor de R$ XXXX,XXX, com juros de mora de 1% ao mês desde a citação e correção monetária pelo IGPM desde o arbitramento; [footnoteRef:21] [21:   [...]3. Tratando-se de indenização por danos morais decorrente de responsabilidade contratual, os juros de mora incidem a partir da citação e a correção monetária desde a data do arbitramento do quantum indenizatório. Precedentes. 4. Embargos de declaração parcialmente acolhidos. (STJ; EDcl-AgInt-REsp 1.834.637; Proc. 2019/0256543-4; RS; Rel. Min. Moura Ribeiro; DJE 27/08/2020)
] 

h) Condenar a parte demandada ao pagamento das despesas processuais (art. 82, §2º, CPC) e honorários advocatícios (art. 85, CPC), estes no patamar de 20% do valor da condenação ou da causa, em favor do advogado do autor;

Dá-se à causa o valor de R$ ____, __ (por extenso), com fundamento no artigo 292, inciso V do CPC. 

Pede deferimento.

CIDADE–UF, 11 de janeiro de 2023.

xxxxxxxxxxxxxxxxx
Advogad@



DOCUMENTOS QUE INSTRUEM A INICIAL:

ANEXO 01 - documento pessoal;
ANEXO 02 - comprovação da hipossuficiência;
ANEXO 03 – extrato da conta corrente;
ANEXO 04 – notificações enviadas ao banco;
ANEXO 05 – resposta do banco;
ANEXO 06 – provas das fraudes via whatsapp;
ANEXO 07 – boletim de ocorrência
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Ao Juízo da 


____


ª 


Vara Xxxxxxx


 


da Comarca de XXXXXXX 


–


 


MS:


 


 


 


 


                                               


JUÍZO 100% DIGITAL


 


     


                        


PRIORIDADE DE TRAMITAÇÃO


 


 


 


 


 


NOME COMPLETO, 


estado civil (solteiro, 


casado, viúvo, divorciado, separado 


judicialmente, convivente), profissão, CPF/MF nº XXX.XXX.XXX.


-


XX, RG nº XXXXX SSP/UF, com 


domicílio e residência na Rua XX, nº XXX, bairro XXX, Cidade


-


UF, CEP: XX.XXX


-


XXX, xxx@gmail.com, 


por seu Advogado


1


, que receberá 


as intimações no seu escritório situado na Rua XX, nº XXX, bairro 


XXX, Cidade


-


UF, CEP: XX.XXX


-


XXX, xxx@adv.com, vem perante esse Juízo propor, 


pelo 


procedimento comum


 


(art. 318 e seguintes do CPC/2015),


 


 


AÇÃO DE CONHECIMENTO


 


com pedido de


 


reparação de danos


 


 


em desfavor de 


NOME DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA


, pessoa jurídica de direito 


privado, inscrita no CNPJ nº XX.XXX.XXX/XXXX


-


XX, com sede na Rua XX, nº XXX, bairro XXX, Cidade


-


UF, CEP: XX.XXX


-


XXX, 


xxx@gmail


.com


, pelos fatos e fundamentos seguintes.


 


 


I 


–


 


FUNDAMENTOS FÁTICOS 


 


 


No dia ___/___/___, a parte demandante recebeu mensagem no seu whatsapp (nº 


67


-


xxxxxxxx), oriundo de sua filha XXXX (telefone nº XXXXXXXX), onde esta relatava que estava em 


 


1


 


Conforme procuração anexa.
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